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Assunto: Requer que o Poder Executivo transforme algumas escolas municipal de Marabá, em abrigos 

para infectados de Covid-19 com sintomas leves, que tenham familiares do grupo de risco, visando 

proteger a população e não multiplicar os vírus. 

 

 Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário desta Casa de Leis, na 

forma do art. 166, inciso V, combinado com o § 3º do Regimento Interno, solicita que seja enviado oficio 

ao Senhor Prefeito, solicitando transforme algumas escolas municipal de Marabá, em abrigos para 

infectados de Covid-19 com sintomas leves, que tenham familiares do grupo de risco, visando proteger 

a população e não multiplicar os vírus. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que Marabá está apresentando um índice de infecção de pessoas que cresce a cada 

dia são urgentes medidas protetivas visando garantir a vida das pessoas. É necessário que o poder 

executivo execute medidas de proteção social fora dos hospitais ou postos de saúde. As informações que 

as pessoas que estão com sintomas e com comprovação de Covid-19 fiquem em quarentena em casa. 

Como exemplo, citamos uma pessoa da comunidade diagnosticada com todos os sintomas do vírus, 

quando orientada a ficar em casa em quarentena, argumentou que tem uma idosa de 94 anos morando 

junto. A equipe de saúde ficou sem alternativa e a família em pânico.   

 

Considerando que muitas cidades do Brasil estão organizando escolas ou alugando hotéis para 

ajudar as pessoas com mais dificuldades financeiras a protegerem seus familiares de grupo de risco, na 

qual citamos o bairro de Paraisópolis – SP, onde o foram equipadas escolas as quais estão recebendo as 

pessoas que tenham familiares do grupo de risco, para que não os contaminem. As escolas foram 

adequadas seguindo os protocolos de higiene, "como uso de máscaras, talheres descartáveis para as 

refeições, além de organização do espaço que contribua com o distanciamento social entre os diferentes 

estágios da doença". A infraestrutura deve ser garantida pelo poder público o qual pode buscar parceria 

com a iniciativa privada. Uma equipe da saúde monitora as pessoas nestes abrigos, caso a doença evolua 

devem ser transferidos para a internação adequada.  

 Conto com o apoio desta casa solicitando do executivo urgência na implementação desta medida 

de extremo interesse público e social.  

 Marabá, 30 de abril de 2020. 

 

 

 
 


